
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GAB DEPUTADO CHICO VIGA 

Rio Branco Acre, 2 de outubro de 2019. 

INDICAçAO N. 	 DE 	DE OUTUBRO DE 2019. 

Indico a Mesa Diretora corn arrirno no art. 169 e 172, todos da 

Resolucão n. 86/90 - Regimento fnterno desta Case de Leis seja endereçado 

expediente ao Senhor Governador do Estado, para que junto a Secretaria de Estado 

de Planejamento estude a possibilidade de criar urn Banco de Vagas de Ernprego, 

destinado as vItimas de cancer, que se encontre em fase de remissão da doenca. 
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ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

ANTEPROJETO DE LEI No 	12019. 

"Assegura vagas de emprego as vitimas de 

cancer, que se encontrem em fase de 

remissâo da doenca". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembfeia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica criado o Banco de Vagas de Emprego, junto a Secretaria de 

Estado de Planejamento, destinado as vItimas de cancer, que se encontrem em fase 

de remissão da doenca, no âmbito do Estado do Acre. 

Art. 20  - Os critérios para a utilização do Banco de Empregos serão definidos 

pela 	Secretaria 	de 	Estado 	de 	Planejamento. 

Art. 30  - Fica a Secretaria de Estado de Planejamento, responsável par celebrar 

convênios corn empresas püblicas e/ou privadas, que desejarem acoiher estes 

trabaihadores. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 
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ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

J ustificativa 

0 presente projeto visa criar o Banco de Vagas de Emprego, junto a 

Secretaria de Estado de Planejamento, destinado as vItimas de cancer, que se 

encontre em fase de remissäo da doença, no âmbito do Estado do Acre Sabemos 

das dificuldades que essas pessoas passam em razäo da enfermidade e de todo 0 

tratamento contra o cancer, urn mal que tern dizimado fIsica e psicologicamente uma 

infinidade de pessoas. A remissão dessa doença representa grande vitôria, e por 

isso, é importante mantermos as portas abertas ao recomeco e a novas 

oportunidades profissionais a estes valorosos "guerreiros". Que possamos 

compensar as sequ&as causadas pela malignidade da doenca, corn a benigdade 

das açôes humanas e o olhar solidário de nosso governante. 

Senhor Governador, sabemos o quanto é importante construir uma 

sociedade alicercada no espIrito coletivo e sob a sambreiro da solidariedade. 

Permitir recomecos, tornar o rnundo mais acoihedor é missão de todos nós 

parlamentares e governantes, é por isso que a presente medida visa assegurar 

vagas de emprego as vItimas de cancer, que se encontre em fase de remissão da 

doenca. Trata-se de uma acão de humanização, que tern par objetivo dar ao 

paciente a oportunidade de celebrar a vitOria de seu tratamento tocando o sino do 

recomeço. E para isso, contamos corn o olhar solidário e a acão sempre eficaz de 

nosso governador. 
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